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Câmara Municipal de Sete Lagoas – MG
ANTEPROJETO DE LEI Nº _____ /2018
“Institui o “Programa Recomeço” de Reinserção

                                                      Social   de  Pessoas  em   Situação  de     Rua

                                                          e dá outras providências.”

Art 1º. Fica criado no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social o Programa Municipal de Reinserção de Pessoas em Situação de Rua – RECOMEÇO.

Art 2º. São considerados pessoas em situação de rua o grupo populacional heterogêneo que possui em comum a pobreza extrema, os vínculos familiares interrompidos ou fragilizados e a inexistência de moradia convencional regular, e que utiliza os logradouros públicos e as áreas degradadas como espaço de moradia e de sustento, de forma temporária ou permanente, bem como as unidades de acolhimento para pernoite temporário ou como moradia provisória. 

§ 1º. Será beneficiário do Programa Municipal de Reinserção de Pessoas em Situação de Rua – RECOMEÇO – os órgãos e instituições que tenham sido consideradas aptas, como Centro de Referência à População de Rua  (Centro Pop);  Serviço Municipal de Acolhimento para Adultos e Famílias de Sete Lagoas (Acolher) ou por qualquer órgão que venha a substituí-las.

§ 2º. O beneficiário só será inserido no Programa Municipal de Reinserção de Pessoas em Situação de Rua – RECOMEÇO - encaminhado, após seleção efetuada pelo Centro de Referência à População de Rua (Centro Pop).
Art 3º. As entidades privadas que recebam recursos públicos do Município de Sete Lagoas na forma de convênios e termo de parcerias, destinarão vagas de pessoal para os inscritos no Programa Municipal de Pessoas em Situação de Rua – RECOMEÇO – nos termos estabelecidos pelo art. 5º, § 3º deste Anteprojeto de Lei.

Art 4º. A inserção, no mercado de trabalho, dos beneficiários mencionados no art. 2º, § 1º deste Anteprojeto de Lei, consiste em ações conjuntas realizadas pelos órgãos da Administração Pública Municipal, pelas Unidades de acolhimento, pelo Centro de Referência à População de Rua (Centro Pop) e por outras entidades privadas contratantes com a Administração Pública Municipal.
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§ 1º. Os órgãos da Administração Pública Municipal de que trata este artigo são:

I – Secretaria Municipal de Assistência Social;

II – Secretaria Municipal de Administração, Recursos Humanos e Patrimônio;

III – Secretaria Municipal de Cultura e Juventude;

IV – Secretaria Municipal de Obras Públicas e Infraestrutura;

V – Autarquias.
§ 2º. As ações conjuntas mencionadas no caput deste artigo consistem em:

I – Capacitação e treinamento para o exercício das atividades laborais executadas pelas entidades privadas conveniadas com o Município de Sete Lagoas, para as quais forem destinados os beneficiários do Programa Municipal de Pessoas em Situação de Rua – RECOMEÇO;

II – Contratação dos beneficiários do Programa Municipal de Pessoas em Situação de Rua – RECOMEÇO – por meio dos termos de parceria e convênios, com aproveitamento das suas habilidades e competências profissionais anteriormente adquiridas, ou das habilidades e competências adquiridas após frequência regular a cursos de formação realizados pelas entidades conveniadas e pela Administração Pública Municipal;

III – Estímulo à participação dos beneficiários tratados neste Anteprojeto de Lei em atividades laborais que utilizem sua habilidade pessoal, de maneira a contribuir para sua gradativa inserção no meio social e no mercado de trabalho;

IV – Acompanhamento e garantia de supervisão pedagógica e psicossocial dos beneficiários, de acordo com suas aptidões, realizadas por profissionais especializados, conforme o previsto neste Anteprojeto de Lei.

§ 3º. Os órgãos citados no parágrafo 1º do artigo 4º deste Anteprojeto de Lei deverão contar com o apoio de outros órgãos da Administração Direta ou Indireta, no limite de suas respectivas esferas de competências para consecução das finalidades e objetivos do Programa Municipal de Pessoas em Situação de Rua – RECOMEÇO.

§ 4º. As características profissionais e psicossociais dos beneficiários contratados do Programa Municipal de Pessoas em Situação de Rua – RECOMEÇO – devem ser compatíveis com as atividades por eles desenvolvidas perante o órgão ou entidade contratante;
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§ 5º. As demais ações e a forma de sua execução serão definidas em termo de cooperação a ser firmado entre os órgãos envolvidos.

Art 5º. Para a consecução dos objetivos deste Anteprojeto de Lei, observado o disposto na Lei Federal nº 5.740, de 05 de julho de 2016, os órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta farão constar dos convênios ou termos de parceria que firmarem com entidades privadas, obrigatoriamente:

§ 1º. Que o parceiro ou convenente contemplem, para o termo de parceira ou convênio, no mínimo 5% (cinco por cento) vagas de trabalho, decorrentes da contratação de pessoal para a execução do objeto nos termos de parcerias ou convênios firmados com a Administração Pública Municipal, destinadas aos beneficiários cadastrados no Programa Municipal de Reinserção de Pessoas em Situação de Rua – RECOMEÇO – e encaminhados pelo Centro de Referência à População de Rua (Centro Pop).

§ 2º. Que as entidades mencionadas no parágrafo anterior, ao contratarem pessoal para a execução dos termos de parceria ou convênio, contemplem os beneficiários cadastrados no Programa Municipal de Reinserção de Pessoas em Situação de Rua – RECOMEÇO – de acordo com as suas habilidades e competências profissionais, obedecendo ao disposto no art. 4º, § 2º, II, deste Anteprojeto de Lei.
Art 6º. A relação proporcional entre as vagas destinadas aos beneficiários cadastrados no Programa Municipal de Pessoas em Situação de Rua – RECOMEÇO – e aquelas necessárias ao adimplemento do contrato administrativo deverá ser mantida durante todo o tempo de execução dos referidos termos de parcerias ou convênio, incluídos suas prorrogações, observados os limites fixados por este Anteprojeto de Lei.

Art. 7º. Havendo o desligamento do beneficiário, a entidade parceira ou conveniada deverá comunicar o fato ao Centro de Referência à População de Rua (Centro Pop), em 24 (vinte e quatro) horas, para que esta solicite aos órgãos e instituições responsáveis a substituição do cidadão.

Art 8º. A contratação dos beneficiários cadastrados no Programa Municipal de Pessoas em Situação de Rua – RECOMEÇO -, realizada conforme art. 5º deste Anteprojeto de Lei, e seus parágrafos, dar-se-á, formalmente, nos termos da legislação pertinente.

Art 9º. A fiscalização da contratação dos beneficiários cadastrados no Programa Municipal de Pessoas em Situação de Rua  – RECOMEÇO – será realizado pelo 
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 CENTRO DE ATENDIMENTO e ocorrerá a partir do início efetivo da execução do termo de parceria ou convênio.
  Art 10º. Para fins previstos neste Anteprojeto de Lei, compete:
I – Ao Centro de Referência à População de Rua (Centro Pop):

a) Cadastrar no Programa Municipal de Pessoas em Situação de Rua – RECOMEÇO – todos os beneficiários que se enquadrem no perfil descrito no art. 2º deste Anteprojeto de Lei;

b) Acompanhar, junto às entidades privadas, o desempenho do beneficiário do Programa Municipal de Pessoas em Situação de Rua – RECOMEÇO;

c) Manter, devidamente atualizado, o registro dos beneficiários do Programa Municipal de Pessoas em Situação de Rua – RECOMEÇO , no qual constarão dentre outras informações, os dados de identificação do beneficiário, o histórico de suas aptidões  e qualificação profissional, as informações sobre cursos e atividades profissionais que eventualmente hajam desenvolvido.

II – Aos órgãos públicos relacionados no parágrafo 1º, do artigo 4º, deste Anteprojeto de Lei:

a) Captar vagas junto às entidades privadas que celebrarem termos de parceria ou convênio com o Município de Sete Lagoas, para a inserção no mercado de trabalho dos beneficiários do Programa Municipal de Pessoas em Situação de Rua – RECOMEÇO;

b) Disponibilizar aos beneficiários do Programa Municipal de Pessoas em Situação de Rua – RECOMEÇO – vagas nos cursos e atividades de qualificação social e profissional destinados aos cidadãos setelagoanos, procurando, quando possível, adequar a vocação profissional do beneficiário à disponibilidade da grade de opções de curso e à demanda decorrente dos termos de parceria e convênios firmados com o Município de Sete Lagoas.

Art 11º. As despesas decorrentes da execução das ações previstas neste Anteprojeto de Lei correrão por conta das respectivas dotações orçamentárias dos órgãos nelas envolvidos.

Art. 12º. Revogam-se as disposições em contrário.

Sete Lagoas, 18 de maio de 2018.

                                                  GISLENE INOCÊNCIA

VEREADORA - PSD
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                                                  JUSTIFICATIVA

O presente anteprojeto de lei tem a finalidade incentivar a contratação de pessoas em situação de rua em ressocialização buscando a isonomia de tratamento entre os mesmos e os demais cidadãos da sociedade, permitindo-lhes o acesso ao trabalho e, por via de consequência, a retomada de sua dignidade e vida social. Após o acolhimento, ou qualquer outro meio de recuperação, é comum pessoas em situação de rua sentir-se sozinho, desvalorizado e sem confiança das pessoas próximas e daquelas que saibam que o mesmo está em processo de ressocialização. O Anteprojeto de Lei visa ser um instrumento de reinserção social, de diminuição do percentual de desempregados dentre as pessoas em situação de rua com a finalidade de propor políticas sociais de ressocialização. Aquele empregado, com um ofício, com renda, com dignidade, dificilmente regressará às ruas e quiçá ao mundo do crime..  A construção de propostas de caráter social e de saúde pública é um desafio a ser percorrido. No campo das pessoas em situação de rua, a segregação, a desigualdade e a injustiça são reforçadas dentro e fora das instituições de saúde. Os problemas são individualizados, o caráter é corretivo, punitivo e ajustador das práticas com que reproduzem as ideologias das classes dominantes e, assim, contribuem para o afastamento, o isolamento do convívio social e consequentemente para o confinamento institucional. O comprometimento profissional é com o cidadão, no enfrentamento dos estigmas sociais.
                                                 GISLENE INOCÊNCIA
                                                   VEREADORA - PSD

Av. Getúlio Vargas, nº 111 – 4º Andar – Sala 406– Centro – 35700-046 – Sete Lagoas-MG

Fones: (031) 3779 6315 – 3779 6316 – gislene@camarasete.mg.gov.br


